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INDICAÇÃO N° 174/2019
AUTORA: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
                   ROSEMEIRE APARECIDA PAZETO
		                       
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura  no sentido de sinalizar com placa de mão única  o trecho da Rua Tapajós que compreende entre a Avenida Couto Magalhães e a Avenida Amazonas, sendo sentido obrigatório Avenida Couto Magalhães a Avenida Amazonas. 

		J U S T I F I C A T I V A

                       Esta alteração de mão única se faz necessário, para minimizar os riscos de acidentes de trânsito que ocorrem nesta Rua por ser acesso a Avenida Couto Magalhães. Informamos que a citada via sofre com o tráfego intenso de veículos tais como, motocicletas, carros, ciclistas e pedestres e que a sinalização de trânsito ali instalada não tem minimizado as dificuldades, motivo pelo qual, solicitamos que sejam feitas as intervenções indicadas. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antônio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 09 de dezembro de 2019.

		Rosemeire Aparecida Pazeto
		Vereadora
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